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Ministerio da Educação
Universidade Federal do Ceará

RESOLUÇÃO N9 12/CONSUNI, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1993
Aprova a criação do Curso de Doutorado em Matematica/CC.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ, no uso deeamsatribuiçoes legais e estatutárias e tendo em vista o que delibe—rou o Conselho Universitário, em sua reuniao de 21 de dezembrode 1993, na forma do que dispoe o Art. 39 da Lei_n9 5.540, de 28de novembro de 1968, e considerando o que a respeito do assuntoprescrevem o Estatuto e Regimento Geral da Universidade,<xmn tanbém as razoes constantes de exposição de motivos oriunda do De—partamento de Matematica, vinculado ao Centro de Ciencias da Universidade Federal do Ceara,

RESOLVE:—
Art. lº — Aprovar, nos termos da documentaçao apresenta—da através do Processo nº 23067. 15805/93—51, proposta de criaçaodo CURSO DE DOUTORADO EM MATEMÁTICA, a ser ministrado sob a res—ponsabilidade de Departamento de Matematica, vinculado ao Centrode Ciências da Universidade Federal do Ceara.
Art. 29 — A presente Resolução entrará em vigor na datade sua aprovação, revogadas as disposições em contrario.
Reitoria da Universidade Federal do Ceará, em Fortaleza,

23 de dezembro de 1993.
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